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DECRETO Nº 08/2017 DE 26 DE OUTUBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE NO 
DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2017 E DÁ 
PROVIDENCIAS CORRELATAS”

AILTON CESAR HERLING, PRESIDENTE DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA – CIOP, no uso de 

suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que no dia 02 de novembro é data 

consagrada “Finados”;

DECRETA:

ARTIGO 1º Fica declarado ponto facultativo no dia 03 

de novembro de 2017.

ARTIGO 2º Os serviços considerados essenciais 

obedecerão escala normal de trabalho.

ARTIGO 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Presidente Prudente/SP, 26 de outubro de 2017.

AILTON CESAR HERLING
PRESIDENTE  – CIOP

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CARLOS AUGUSTO VRECHE – DIRETOR EXECUTIVO - CIOP


